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CA)  
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

cia vi 
0`;4, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

"■12,'11-Ã 

LEI N° 6.142 DE 07 DE JUNHO DE 2013. 

"Dá nova redação ao §6°, do art. 8°, da Lei n° 2.659 de 
12 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei n° 
5.539 de 16 de abril de 2009, que dispõe sobre a política 
municipal dos direitos da criança e do adolescente, e 
cria um Conselho Municipal, um Fundo Municipal e um 
Conselho Tutelar para garantir a sua execução e dá 
outras providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O §6°, do art. 8°, da Lei n° 2.659, de 12 de 
dezembro de 1990, com redação dada pela Lei n° 5.539, de 16 de abril de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8' - 	  

§ 6°- Os membros do Conselho e os respectivos suplentes 
exercerão mandatos de 02 (dois) anos, admitindo-se no máximo duas 
reconduções." (NR) 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 07de junho de 
2013. 

Publicado na Secretaria Geral do Município. em 07 de junho de 2013. 
Samir Maurício de Andrade, Secretário. 
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